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10 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 454/2018, CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A EMPRESA MED  MART  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - 
EIRELI - ME. 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Cidade de Chopinzinho, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
devidamente representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e do CPF n° 009.378.889-40 ora denominada 
CONTRATANTE; e a empresa: MED  MART  COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
EIRELI — ME, pessoa jurídica de direito privado, Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 784, 
Bairro Rebouças, no município de Curitiba — PR, CEP 80.230-030, telefone (41) 3222-0216, 
inscrita no CNPJ n° 04.153.435/0001-27, neste ato representada legalmente pela Senhora Carin  
Leticia  de Paula Silva, portadora do CPF n° 006.537.019-85 e RG n° 6.346.733-2 SSP/PR, ora 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo de Aditivo, mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Conforme o Contrato n° 454/2018, firmado em 12 de novembro de 2018, objeto do Processo 
Licitat6rio n° 205/2018, na Modalidade de Dispensa de Licitação — Edital n° 48/2018, tendo corno 
objeto a Contratação de serviços para manutenção preventiva de Equipamentos da Clinica 
Municipal de Fisioterapia. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da 
Procuradoria Municipal, prorrogar o prazo de execução e vigência contratual, promover 
reequilibrio econômico financeiro e troca de gestor e fiscal, conforme segue: 

2.1 — DO PRAZO — Dilatar o prazo de execução e vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, 
sendo o novo prazo de execução e vigência o período de 13/11/2019 a 12/11/2020. 

2.2 — DO VALOR De acordo com o Artigo 65, da Lei 8.666/93, o valor do Contrato que era de 
R$ 1.200,00, corrigido pelo IPCA do IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses (2,535030%), 
passa a ser de R$ 1.230,42 (hum mil, duzentos e trinta reais e quarenta e dois centavos). 

2.3 — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO — Fica como responsável pela gestão do Contrato a 
Senhora Vilmarize Buffon Fraron - Secretaria Municipal de Saúde. A fiscalização do contrato 
ficará a cargo da Senhor Rafael Tasca e como fiscal substituta a Senhora Tarcila Nascimento  
Correa  de Andrade. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 contrato será prorrogado em virtude das solicitações da Senhora Vilmarize Buffon Fraron - 
Secretária Municipal de Saúde e da empresa Med  Mart  Comércio de Equipamentos Médicos, as 
quais solicitam a prorrogação da execução e vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, bem 
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Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditivo ao Contrato n° 454/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Med  Mart  Comércio de Equipamentos Médicos — Eireli — ME. CNPJ: 
04.153.435/0001-27. Objeto: Prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato, bem 
como reequilibrio econômico financeiro e troca de gestor e fiscal. Novo Prazo: 12/11/2020. Valor 
do Aditamento: R$ 1.230,42 (hum mil, duzentos e trinta reais e quarenta e dois centavos). Origem: 
Dispensa de Licitação n° 48/2018. Fundamento Legal: Artigos 57 e 65 da Lei Federal 8.666/1993. 
Data da assinatura: 08/11/2019. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Carin  
Leticia  de Paula Silva, pela Empresa. 



Rafael Tasca 
Fiscal o Contrato 

as ento Correa de Andrade  
Substituta 
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como reequilibrio econômico financeiro, troca de gestor e fiscal, referente o Contrato 454/2018, 
com fundamento legal nos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA QUARTA 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo e demais termos, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho - PR, 08 de novembro de 2019. 

unicjp1Ó de Chopinzinho — PR 
Alvarp.tênis Ceni Scolaro Prefeito 

Contratante 

Med  Mart  Comércio de Equipamentos Médicos — Eireli — ME 
Carin  Leticia  de Paula Silva — Representante Legal 

Contratada 

Vilmarize Buffon Fraron 
Gestora do Contrato 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 
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PORTARIA N° 999/2019 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 140 da Lei Complementar n° 
068/2012, e 

CONSIDERANDO o memorando n° 2.834/2019, de 19 de 
setembro de 2019, da Secretaria de Saúde, 

RESOLVE: 

Art.  1°. CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade de 03 
(tre's) meses ao servidor Rafael Tasca, matricula funcional n° 1073-6, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 14 de abril de 2008 a 13 de abril de 2013, que será usufruida 
durante o período de 18 de novembro de 2019 a 17 de fevereiro de 2020.  

Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 03 DE OUTUBRO 2019. 

Vilmarize Buffon Fraron 
Secretária de Saúde 

Publicado no DIOEMS -  Dario  Oficial 
Eletrônico dos Municipios do Sudoeste do  

Parana  http://www.dioems.com.br  

Edicâo N° 1961 de 11/10/2019 Pg. 07 


	Inserir do: "CCF_001345.pdf"
	Page 1
	Page 2
	Page 3

	Inserir do: "CCF_001346.pdf"
	Page 1


